
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORgARIA NS 2 ♦044/87 

Um 23 da abril de 1.987

0 Dr, Eleuterio Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
buições legais:

RESOLVE

fendo em vista a imperiosa neoessida 

da dos serviços, fica revogada na data de hoje, a Portaria nS 2.039/ 

87, que concedeu férias ao funcionário Francisco Camurci, cessando o 

gozo das mesmas, que poderão ser complementadas oportunamente.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 23 de abril de 1,987

1-----,7^
DR. SLEÜfáaiO BROTO MALERBA FILHO 

~ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administrarão em 23 de abril de 1,987.
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